
 
 

 
 
 
 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 

 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, no uso de suas atribuições regimentais, com 
fundamento no Art. 221 do Regimento Interno, requer a Vossa Excelência, após 
discussão e deliberação pelo Plenário, a aprovação da seguinte: 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSO 
 
à MARLOS RÉGIS DE ARAÚJO LOPES, arquiteto e urbanista, que tem contribuído 
significativamente para a formulação e o fortalecimento de políticas públicas voltadas 
ao planejamento urbano e à melhoria da qualidade de vida da população. Sua atuação 
junto à Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento Urbano 
(SEDURB/ES), ao Conselho Nacional das Cidades, Conselho Estadual do Instituto de 
Arquitetos do Brasil no Espírito Santo (IAB-ES) e ao Conselho Estadual de Cultura 
demonstra seu compromisso com a construção de cidades mais inclusivas, sustentáveis 
e democráticas. 
 
Diante disso, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, parabenizando à 
MARLOS RÉGIS DE ARAÚJO LOPES, por sua história de luta, representatividade e 
transformação social. 
 

 
Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026.   24 de junho

 
 

Ana Paula Rocha 
Vereadora | PSOL 
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